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Os temas e a bibliografia recomendada encontram-se disponiveis na pa-
gina electronica do Arquivo Distrital de Leiria, em http://www.adleiria.pt.

8.9 — Quanto a valoragio dos métodos de selec¢do escolhidos para o
presente procedimento concursal, sdo adoptadas as diferentes escalas de
classificagao, de acordo com a especificidade de cada método, sendo os
resultados convertidos para a escala de 0 a 20 valores conforme previsto
no art. 18.* da Portaria n.° 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

8.10 — Cada um dos métodos de selec¢do, bem como cada uma
das fases que comportem ¢ eliminatorio pela ordem enunciada na lei,
quanto aos obrigatorios, e pela ordem constante desta publicitacdo,
quanto aos facultativos.

8.11 — Sera excluido do procedimento o candidato que obtenha uma
valoragdo inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, ndo lhe sendo
aplicado o método ou fase seguintes.

9 — Composigdo e Identificagdo do Juri:

9.1 — O juri é constituido pelos seguintes elementos:

Presidente: Acécio Fernando dos Santos Lopes de Sousa, Director de
Servigos do Arquivo Distrital de Leiria;

1.° Vogal Efectivo: Ana Bela da Silva Vinagre, técnica superior do
Arquivo Distrital de Leiria e que substituira o presidente nas suas au-
séncias e impedimentos;

2.° Vogal Efectivo: Paula Alexandre Fernandes Candido, Técnico
Superior do Arquivo Distrital de Leiria;

1.° Vogal Suplente: Maria dos Anjos Pereira Silva Bento, Assistente
Técnico do Arquivo Distrital de Leiria;

2.° Vogal Suplente: André Luis de Carvalhdo Abreu e Oliveira, As-
sistente Técnico do Arquivo Distrital de Leiria.

10 — Nos termos da alinea 7) do n.° 3 do artigo 19.° da Portaria
n.° 83-A/2009, de 22 de Janeiro, as actas do jari, onde constam os pa-
rametros de avaliagdo e respectiva ponderacdo de cada um dos métodos
de selecgdo a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragao final
do método, sdo facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — A lista unitaria de ordenagdo final, apds homologagdo sera pu-
blicitada na 2.* série do Didrio da Republica, afixada em local visivel e
publico das instalagdes do Arquivo Distrital de Leiria e disponibilizada
na sua pagina electronica http//www.adleiria.pt.

Direc¢do-Geral de Arquivos, 30 de Junho de 2010. — O Subdirector-
-Geral, Abel Martins.
203444714

Direcgdo Regional de Cultura do Norte

Despacho n.° 11206/2010

1 — No quadro do Programa de Reestruturagdo da Administracéo
Central do Estado (PRACE), foi aprovada a estrutura organica do Minis-
tério da Cultura, através do Decreto-Lei n.° 215/2006, de 27 de Outubro,
tendo sido criada a Direc¢do Regional de Cultura do Norte (DRCN) por
reestruturagdo da Delegagio Regional de Cultura do Norte, constante da
alinea a) do n.° 2 do artigo 4.° e, subsequentemente, também aprova a
natureza, missao e atribui¢des de todas as Direcgdes Regionais de Cul-
tura, através do Decreto Regulamentar n.° 34/2007, de 29 de Margo;

2 — De acordo com os n.* 1 € 2 do artigo 9.° do Decreto Regulamentar
n.° 34/2007, de 29 de Margo, as Direcgdes Regionais de Cultura sucede-
ram nas atribui¢des relativas a salvaguarda e valorizacao do patriménio
classificado da extinta Direc¢do-Geral de Edificios € Monumentos
Nacionais (DGEMN) e das Direc¢des Regionais do extinto Instituto
Portugués do Patriménio Arquitectonico (IPPAR), nos respectivos am-
bitos territoriais de actuag@o, bem como aos imoéveis classificados e
agora afectos a DRCN nos termos do artigo 1.°, e constantes do anexo,
da Portaria n.° 1130/2007, de 20 de Dezembro;

3 — Noartigo 10.° do Decreto Regulamentar n.° 34/2007, de 29 de Margo,
eno artigo 2.°, da Portaria n.° 1130/2007, de 20 de Dezembro, foram fixados
os critérios gerais e abstractos para a selec¢do do pessoal necessario a pros-
secugdo das atribuicdes de cada uma das Direcgdes Regionais de Cultura.

4 — Na sequéncia dos processos de extingao e de fusdo da DGEMN, coor-
denado pelo Presidente do Instituto da Habitagdo e Reabilitagdo Urbana, 1. P.
(IHRU) e pelo Director do Instituto de Gestao do Patriménio Arquitectonico
e Arqueologico, I. P. (IGESPAR), foi autorizada a afectagdo, a DRCN, através
das figuras de destacamento e requisi¢ao, de alguns funcionarios do quadro
de pessoal da extinta DGEMN, bem como do processo de extingdo e de
fusdo das Direc¢des Regionais do Porto e de Vila Real do extinto IPPAR e da
Divisdo de Monumentos da Direcgdo Regional de Edificios e Monumentos
do Norte da extinta DGEMN, de acordo com a alinea @) do artigo 10.° do
Decreto Regulamentar n.° 34/2007, a fim de assegurarem as tarefas neces-
sarias a prossecucao das atribui¢des que foram objecto de fusdo na DRCN.

5 — Nos termos do n.° 3 do artigo 13.° da Lei n.° 53/2006, de 7 de
Dezembro, foram elencadas as actividades a prosseguir pela DRCN,
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definidos os postos de trabalho necessarios a assegurar as respectivas
actividades, elaborado o mapa comparativo entre o nimero de efectivos
existentes e o nimero de postos de trabalho necessarios, aprovados
por despachos dos Ministros das Finangas e da Cultura, datados de
25-11-2008 e de 20-10-2008, respectivamente, tendo sido posteriormente
aprovado, com base naquele nimero de postos de trabalho, o mapa de
pessoal e orgamento para o ano de 2009, da DRCN.

6 — Tendo em consideragdo que foi comunicado a DRCN, pelas en-
tidades coordenadoras do processo de fusdo (Presidentes do IHRU, L. P.,
e do IGESPAR, I. P.), que se encontravam encerrados os procedimentos
previstos no Decreto-Lei n.° 200/2006, de 25 de Outubro;

7 — Concluidos os formalismos procedimentais contidos no n.° 3
do artigo 13.° da Lei n.° 53/2006, de 7 de Dezembro, importa, agora,
proceder a reafectagdo de pessoal.

8 — Assim, ao abrigo do disposto no n.° 7 do artigo 13.° da Lei
n.° 53/2006, de 7 de Dezembro, determino:

a) A reafectagdo por tempo indeterminado a Direcgdo Regional de
Cultura do Norte, conforme artigo 21.° da mesma lei, do pessoal cons-
tante do mapa anexo ao presente despacho e que do mesmo faz parte
integrante;

b) A reafectagdo ¢ feita sem alteragdo de vinculo, operando-se para
a mesma carreira e categoria, posi¢do e nivel remuneratorio, detidos
pelos trabalhadores;

¢) A presente reafectagdo de pessoal produz efeitos a 1 de Janeiro
de 2009.

19 de Abril de 2010. — A Directora Regional, Paula Aratijo Pereira
da Silva.

MAPA ANEXO

Lista de pessoal do ex-IPPAR e servigos dependentes e
imoveis classificados, da ex-DGEMN e imoveis reafectos
a DRCN, do Ministério da Cultura (ao abrigo do n.°7 do

artigo 13.° da Lei n.° 53/2006, de 7 de Dezembro).

Nome completo

Carreira

Categoria

Aida Maria Reis da Mata (1)

Adriana Manuela Guedes Jorge
Ferreira do Amaral.

Agostinho Lemos da Costa. . .

Amandio José do Couto Dias

Amandio José dos Santos
Cupido.

Anabela dos Santos Ramos
Cardoso Aratjo Silva.

Anabela Gomes Lebre . . . ..

Anabela Pereira de Babo Car-
valho.

Antoénio Paulo Gomes de Ama-
ral.

Carla de Ribatua Taborda Pinto
Guedes.

Carla Maria Teixeira da Cruz

Carlos José de Figueiredo Fon-
seca.

Carlota Sofia Pedreira de Oli-
veira e Cunha.

David Fernandes de Oliveira
Lopes.

David José da Silva Ferreira

Elvira Maria Almeida Rebelo

Fernanda Eugénia Pereira Ne-
ves da Fonseca Aratjo (2).

Fernando Antonio Padua Cor-
reia de Azevedo.

Fernando Jorge Lima Ribeiro

Gabriel da Costa Brandao de
Andrade e Silva.

Isabel Maria Sampaio Sereno

Isabel Maria Stadler Dias
Costa.

Jodo Carlos Martins Lopes dos
Santos.

Jorge Manuel Rodrigues da
Costa.

José Eduardo da Gama Mendes.

José Jeremias de Azevedo Ro-
cha.

Lino Augusto Tavares Dias . . .

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
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Nome completo

Carreira

Categoria

Nome completo

Carreira

Categoria

Luis Carlos Pereira Sebastian

Luis Filipe Alves Guedes da
Fonseca Oliveira (3).

Mafalda Lopes Carneiro . . .

Manuel Jorge Reimao Torres
Inéacio.

Margarida Maria Mendes de
Freitas Queirds e Lencastre.

Maria Angela Fatima Lopes
de Melo.

Maria Angelina Lobo Fontes
Xavier.

Maria da Conceigdo Teixeira
Alves e Costa.

Maria de Oliveira Braga de
Athayde e Melo.

Maria Jodo Moreira Gomes

Maria Jodo Sousa Lopes Dias
Costa Moreira da Silva.

Mario Armando Nogueira Pe-
reira de Brito (4).

Miguel Carlos Lopes Brandéo
Areosa Rodrigues.

Nelson Henrique Campos Re-
banda (5).

Orlando Castro Ferreira de
Sousa.

Paulo Jodo da Cunha Oliveira

Rosa Maria Portela Monteiro
Vouga.

Soénia Alexandra Teixeira Isidro

Sénia Isabel Nogueira Gomes

Walter Georges Alcoforado dos
Santos.

Afonso Baptista Costa Dias (6)

Ana Carla de Sousa Teixeira
Flores.

Ana Paula Amorim Soares Ma-
chado.

Ana Paula Ataide da Costa
Amorim Martins (7).

Antoénio do Nascimento Gou-
veia.

Antonio José de Sousa Soares

Antonio Manuel Pinto de Freitas

Arlindo da Rocha Pinheiro . . .

Carla Cristina Gomes de Sousa

Carlos Alberto Soares de Matos

Claudia Sofia Areias Andrade

Dulce Maria Pinto Leite de
Abreu.

Fernando Carlos Macedo Vieira

Helena Maria Azevedo Cardoso

Henrique Manuel Barbosa Mo-
reira (8).

Isabel Augusta Xavier Lopes
Cordeiro.

Joaquim Adriano Teixeira Mar-
tins.

Joaquim Fernandes Loureiro

Jorge Manuel de Sousa Pereira

José Alfredo Pereira Batista

José Augusto Martins Carneiro

Luis Augusto Casimiro de Frei-
tas da Costa.

Luis Dias Magalhaes . . . ...

Luis Miguel Queirds Correia

Manuel Augusto Mesquita (9)

Manuel Joaquim Ferreira Se-
melhe.

Maria Augusta Santos Lima

Maria da Saudade Martins

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior

Técnico superior
Técnico superior
Técnico superior

Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.

Técnico superior.
Técnico superior.
Técnico superior.

Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.

Maria Isabel Moura . . ... ..

Maria José Alves de Sousa Dias

Maria Lemos d’Assun¢édo Lo-
pes Rodrigues.

Maria Teresa Coelho Coronha
(10).

Natalia da Conceigdo Maxi-
miano Afonso Novo de Al-
meida.

Paula Maria Monteiro Machado
Moreira.

Paulo Miguel de Sousa Maga-
lhaes.

Pedro Aurélio Taveira Esteves

Rosa da Luz Rodrigues Dias
Alberto.

Susana Paula Martins de Sousa
Fernandes Diogo.

Teresa Cecilia Bessa Soares
Monteiro.

Teresa de Jesus Alves da Silva

Victor Manuel de Azevedo Gon-
calves.

Victor Soares (11)

Alberto Monteiro Nogueira

Herculano Cardoso Mesquita
Jacinto Manuel Gomes Ferreira
Joaquim Vieira Pereira . ...

Jorge Pereira Gomes

José de Sousa Monteiro

José Joaquim Moreira Gongal-
ves (12).
José Rodrigues Marques . . .

Luis Alberto Fernandes Pereira

Manuel Barbosa Lopes da Ro-
cha.

Maria Aurora Alves Oliveira
(13).

Maria da Concei¢ao Ferreira
(14).

Maria Luisa de Brito Morgado
Moreira.

Miguel de Castro Parente (15)

Rosa Baptista Pereira

Vicente Paulo Dias Coelho

Dinis Conceigao Coutinho (16)

Elizabete Cristina Americano
Pereira Mendanha (16).

Filomena Rosario Almeida (16)
(17).

Maria Aldina Vieira Caetano
Roseira (16).

Maria da Conceicdo Gomes
Dias (16).

Maria Teresa Sampaio (16)

Assistente técnico
Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico

Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente técnico

Assistente técnico
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.

Assistente técnico.
Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.

Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico
Assistente técnico.

Assistente técnico.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.
Assistente opera-
cional.

Notas:

(1) Aposentada, despacho de 06/03/2009 da CGA, publicagéo no Didrio da Repiiblica,

n.° 67, 2.% série, de 06/04/2009;

(2) Em comissao de servigo fora da DRCN, em cargo dirigente na Administragdo Autarquica,
desde Maio de 2006, tendo regressado 8 DRCN em 01.04.2010;

(3) Em mobilidade interna nos termos da LVCR a partir de 01/01/2009; Precedendo procedi-
mento concursal, celebrou contrato de trabalho em fungdes piiblicas por tempo indeterminado,
nos Servigos Sociais da Administragdo Publica, conforme Contrato (extracto) n.° 480/2009,
publicado no Didrio da Republica, 2.* série, n.° 228, de 24/11/2009;

Correia.
Maria de Lurdes Pereira Garcia
Maria do Céu Alves de Sousa

Assistente técnico.
Assistente técnico.

Assistente técnico
Assistente técnico

Teixeira. (4) Comissao de servigo fora da DRCN, em cargo dirigente na Administragao Autarquica,
Maria dos Prazeres Almeida | Assistente técnico | Assistente técnico. desde 12.03.2007, tendo regressado 8 DRCN em 13.03.2010; )
Sousa (5) Em regime de mobilidade interna na categoria fora da DRCN, nos termos da Lei

n.° 12-A/2008, 27 de Fevereiro, prorrogada até 31-12-2010, nos termos do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 269/2009, de 30 de Setembro;

Maria Emilia Ribeiro Pinto Assistente técnico | Assistente técnico.
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(6) Aposentado, despacho de 05/06/2009 da CGA, publicac¢do no Didrio da Repiiblica,
n.° 130, 2.* série, de 08/07/2009;

(7) Em regime de mobilidade interna fora da DRCN, nos termos da Lei n.° 12-A/2008,
27 de Fevereiro, desde 01/07/2009, prorrogada até 31-12-2010, nos termos do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 269/2009, de 30 de Setembro;

(8) Faleceu em 09/03/2009;

(9) Aposentado, despacho de 18/05/2009 da CGA, publicac¢do no Didrio da Repiiblica,
n.° 109, 2.* série, de 05/06/2009;

(10) Em regime de mobilidade interna fora da DRCN, nos termos da Lei n.° 12-A/2008,
27 de Fevereiro, desde 08/06/2009 e mantém-se;

(11) Aposentado, despacho de 04/07/2009 da CGA, publicag¢@o no Didrio da Repuiblica,
n.° 151, 2.* série, de 06/08/2009;

(12) Aposentado, despacho de 27/10/2009 da CGA, publicagio no Didrio da Repiiblica,
n.° 237, 2.* série, de 09/12/2009;

(13) Aposentada, desde 16.03.2010, por ter atingido limite da idade legal, nos termos do
artigo 254.°, n.° 1, da Lei n.° 59/2008, de 11.09;

(14) Aposentada, despacho de 08/06/2009 da CGA, publicag@o no Didrio da Repuiblica,
n.° 130, 2.* série, de 08/07/2009;

(15) Faleceu em 17.12.2009;

(16) Contrato de trabalho em fungdes publicas a tempo parcial por tempo indeterminado,
sujeito ao regime dos artigos 142.° a 148.° do Regime, da Lei n.° 59/2008, de 11 de Setem-
bro (RCTFP), encontrando-se a aguardar despacho de homologagéo da transi¢do para a
carreira e categoria de assistente operacional, nos termos dos n.”*2 e 4 do artigo 100.° da Lei
n.° 12-A/2008, de 27 de Fevereiro;

(17) Resolugéo de contrato individual de trabalho a 28.02.2010.

203438461

Inspecgao-Geral das Actividades Culturais

Despacho n.° 11207/2010

1 — Considerando a necessidade de proceder a ajustamentos de
competéncias das unidades orgénicas criadas através do Despacho
n.° 1086/2010, de 6 de Janeiro de 2010, publicado no Didrio da Repui-
blica, 2.* série, n.° 10, de 15 de Janeiro de 2010.

2 — Determino, ao abrigo do disposto no n.° 5 do artigo 21.° da Lei
n.° 4/2004, de 15 de Janeiro, que o Anexo ao Despacho n.° 1086/2010,
de 6 de Janeiro de 2010, publicado no Didrio da Republica, 2.* série,
n.° 10, de 15 de Janeiro de 2010, passa a ter a seguinte redacgao.

3 — O presente despacho produz efeitos a data da sua assinatura.

ANEXO

«Artigo 2.°
[..]

m) Executar as actividades resultantes das atribui¢cdes da IGAC no
dominio da importagéo, fabrico, produgéo, edi¢do e distribuicdo, sob
qualquer forma, designadamente:

i) Venda e exportacdo de fonogramas e relativas a importagao,
edigdo, reprodugio e distribuigdo, sob qualquer forma;

i) Venda e aluguer de videogramas e ainda com outros conteudos,
redes e suportes.

n) Coordenar a actividade dos delegados municipais da IGAC;

0) Instruir os processos de autenticac@o e de classificag@o de conteudos
culturais, de entretenimento e de espectaculos de natureza artistica, bem
como emitir certificados e divulgar as classificagdes e autenticagdes;

p) Instruir os processos, para autentica¢io, dos fonogramas produ-
zidos e duplicados em Portugal;

q) Emitir parecer sobre a titularidade dos direitos de exploracao de
conteudos culturais, de entretenimento e de espectaculos de natureza
artistica, designadamente, de videogramas e fonogramas a distribuir
em Portugal.

Artigo 4.°

o]

a) Coordenar as actividades de planeamento e gestao da actividade
tauromaquica;

D) e

¢) (Revogada.)
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d) (Revogada.)
e) (Revogada.)

11 de Junho de 2010. — O Inspector-Geral, Luis Silveira Botelho.
ANEXO I

Republicagido do Despacho n.° 1086/2010,
de 6 de Janeiro

1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 1.°¢e 2.° da Portarian.® 992/2007,
de 27 de Agosto, determino a criagdo das unidades organicas flexiveis
e das equipas multidisciplinares que constam em Anexo ao presente
despacho e do qual fazem parte integrante.

2 — Nos termos e para os efeitos do artigo 13.° do Decreto Regula-
mentar n.° 81/2007, de 30 de Julho, ¢ aplicavel as chefias das equipas
previstas nas alineas a) e b), do n.° 2, do artigo 2.° do despacho em
anexo, o estatuto remuneratorio de director de servigos e a chefia da
equipa referida na alinea ¢), do n.°2 do mesmo artigo um acréscimo
remuneratorio no limite fixado para chefes de divisao.

3 — Sdo revogados o Despacho n.° 23 230/2007, de 9 de Outubro e
o Despacho n.° 21 264/2007, de 13 de Setembro.

4 — O presente despacho produz efeitos a data da sua publicacdo.

6 de Janeiro de 2010. — O Inspector-Geral, Luis Silveira Botelho.

ANEXO

Artigo 1.°
Estrutura da IGAC

1 — A estrutura hierarquizada compreende trés unidades organicas
flexiveis, que funcionam na dependéncia directa do inspector-geral,
denominadas:

a) Divisdo de Gestdo de Recursos abreviadamente designada DGR;

b) Divisao de Comunicagao e Gestao da Informagao abreviadamente
designada DCGI,

¢) Divisdo de Licenciamento e de Certificagdo, abreviadamente de-
signada DLC.

2 — A estrutura matricial compreende as equipas multidisciplinares,
denominadas:

a) Equipa Multidisciplinar de Inspecgdo de Gestdo (EMIG);

b) Equipa Multidisciplinar de Direito de Autor (EMDA).

¢) Equipa Multidisciplinar de Espectaculos de Natureza Artistica
(EMENA).

Artigo 2.°
Divisao de Gestiao de Recursos
1 — A Divisdo de Gestdo de Recursos integra as seguintes secgdes:

a) Seccdo de Gestdo Administrativa de Recursos Humanos (SGARH);
b) Secgdo Financeira, Or¢amental e de Controlo (SFOC);
¢) Seccdo de Gestao Patrimonial (SGP).

2 — Compete a Divisdo de Gestdo de Recursos:

a) Assegurar o planeamento, a gesto, o controlo or¢amental e finan-
ceiro e propor as alteragdes necessarias;

¢) Organizar a conta anual de geréncia e preparar os elementos neces-
sarios a elaboragdo de relatorios de execugdo financeira;

d) Assegurar os procedimentos de contratacéo publica necessarios ao
normal funcionamento da IGAC;

e) Assegurar o controlo e a gestdo patrimonial da IGAC;

f) Assegurar a gestdo, a conservagdo, a limpeza e a seguranga das
instalagdes, viaturas e outros equipamentos afectos a IGAC;

g) Assegurar e promover a aplicagdo de uma politica de gestdo dos
recursos humanos;

h) Assegurar a gestdo do processo de avaliagdo do desempenho e a
aplicacdo de medidas de reconhecimento e de recompensa;

i) Elaborar, anualmente, o balanco social da IGAC;

) Organizar e manter actualizado um sistema de comunicagdo e
informagdo que permita a caracterizagdo dos efectivos da IGAC e a
elaboragao de indicadores de gestdo;





